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EDITAL DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

Nº 01/2026 

 

 
APLICA-SE A ESTA DISPENSA O DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.203, DE 2025, QUE 

INSTITUI O CRITÉRIO DE PREFERÊNCIA REGIONAL. 

 

OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada em 

engenharia civil, para execução da 

Construção de um Curral para Gado, no 

Município de Feira Grande/AL. 

SESSÃO PÚBLICA 

 

29/01/2026 

09h 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

EDITAL Nº 01/2026 

 

Torna-se Público que o Município de Feira Grande/AL, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

Julgamento menor Preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 Lei complementar 123/06 e demais legislação aplicável.  

 

Data da sessão: 29/01/2026. 

Link: https:www.bnc.org.br 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00h 

 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

 

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema do Banco Nacional de Compras (BNC), disponível no endereço eletrônico 

www.bnc.org.br. E será exclusiva para ME, EPP E MEI, aplica-se a esta dispensa o disposto no decreto 

municipal nº 2.203, de 2025, que institui o critério de preferência regional. 

 

1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados.  

1.2.1 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

1.2.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

1.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

1.2.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
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2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  

2.2.1.A proposta também deverá estar em papel timbrado, assinada e carimbada com CNPJ, conter 

DECLARAÇÃO de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

 

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços;  

2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 

2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

2.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-

la; 

 

3. FASE DE LANCES  

 

3.1. A partir das 09:00hrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

3.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  
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3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

3.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

3.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem 

reais).  

 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  

 

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 

3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

3.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.  

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas.  

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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4.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

4.5.2. Ação obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes.  

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuada diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da  

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço.  

4.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade.  

 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO  

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação:  

a) Contrato social ou, requerimento do empresário, ou inscrição do MEI; 
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b) Documento pessoaldo representante legal da empresa, e responsável pela assinatura do futuro 

contrato; 

c) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

d) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Federal 

e) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual 

f) Comprovante de regularidade perante o FGTS; 

g) Comprovante de regularidade perante a justiça do trabalho. 

h) Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal. 

i) Comprovante de regularidade Junta Comercial Certidão Simplificada 

 

5.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro, ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos habilitado no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de arquitetura e Urbanismo - CAU do local da sede do 

licitante. 

b) Atestado de visita expedido e assinado pelo engenheiro ou arquiteta do município, de que o 

responsável técnico da licitante visitou o local para execução do objeto desta licitação. A visita 

técnica será realizada até o último dia útil imediatamente anterior à data da licitação. 

c) O atestado de visita poderá ser substituído por declaração da licitante que possui pleno 

conhecimento do objeto da presente licitação (conforme acordão 234/2015 do TCU). 

d) Comprovação de capacidade técnico operacional: Apresentação de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 

de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

 

 

 
4.3 

 

 
105070 

 

 
SINAPI 

PILAR DE MADEIRA SERRADA, MAÇARANDUBA OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, NÃO APARELHADO, FIXADO 

COM PORTA PILAR METÁLICO, SEÇÃO QUADRADA 15 X 15 

CM, APOIO ENGASTADO, COMPRIMENTO DE 3 M. 

AF_03/2024 

 

 
M 

 

 
129,09 

 
4.4 

 
6193 

 
SINAPI 

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

 
M 

 
448,50 

 
3.1 

 
92539 

 
SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M² 

 
90,27 

 
3.2 

 
94442 

 
SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 

ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

 
M² 

 
90,27 

 

 

e) Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados para 

comprovação da qualificação técnico, será exigida a apresentação da CAT (Certidão de Acervo 

Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída ou em andamento), 

referente aos respectivos profissionais. 
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f) É permitido o somatório dos quantitativos estipulados neste edital, mediante comprovação em 

mais de um atestado, em consonância com o Acórdão 1231/2012- Plenário. 

g) Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo empresarial do 

licitante. 

h) Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia de segurança do 

trabalho - engenheiro portador de certificado de conclusão de curso - com especialização em 

engenharia de segurança do trabalho, em nível de pós graduação, conforme o NR4 no subitem 

4.4.1 alínea “a”, podendo o mesmo ser substituído pelo profissional descrito na alínea “e” da NR 

supracitada, estando este, nas condições da lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985 art. 2. 

Conforme preconiza Art. 67 §9º V da lei 14.133/2021. Terá que ser comprovado o registro do 

responsável técnico deste subitem, habilitado no Conselho Regional, caso este não faça parte do 

quadro técnico da empresa. 

i) Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia ou gestão 

ambiental – engenheiro ou técnico - com especialização, em nível de pós-graduação. 

j) A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizada com: * Apresentação 

do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao quadro societário da licitante. 

* Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), no caso do 

profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante. * Contrato de prestação de serviço, 

que comprove a vinculação entre as partes, com firma reconhecida, acompanhado da certidão 

de Registro da empresa onde conste o profissional competente, detentor de atestado e indicado 

para execução da obra. 

k) Declaração de Indicação de profissional técnico habilitado com registro e inscrição na entidade 

profissional competente, que será o responsável técnico pela execução da obra, com vínculo 

profissional perante a licitante. 

l) a Responsabilidade e a Liberação Ambiental relativas ao objeto do presente procedimento são de 

inteira e exclusiva responsabilidade do Município. 

 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.  

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

 

Feira Grande/AL, 13 de janeiro de 2026 

 

 

Jean Soares Silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE CURRAL DE GADO, NO MUNICÍPIO DE FEIRA 

GRANDE-AL 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

1 – PRELIMINARES  

O memorial descritivo contido nesse documento tem por objetivo fixar as condições gerais que serão 

obedecidas durante a execução da obra, apresentar normas de execução dos serviços, qualidade e aplicação 

dos materiais que serão utilizados cabendo à empresa contratada obedecê-las rigorosamente, bem como 

ao projeto em planta, detalhes construtivos e demais especificações.  

 

2 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, às normas em vigor da ABNT e 

Concessionárias de Serviços Públicos.  

Na ausência das normas supra-mencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equipamentos, aquelas 

prescritas pelo fabricante.  

A utilização de materiais e equipamentos será de primeira qualidade, bem como será empregada a mais 

apurada técnica na execução das obras, nos termos fixados pelos elementos técnicos fornecidos, os quais 

deverão ser sempre submetidos à aprovação da fiscalização.  

Não será admitida, na obra, a aplicação de materiais e/ou equipamentos usados ou diferentes dos 

especificados, exceto os autorizados por estas especificações e/ou pela Fiscalização.  

Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior tempo para 

instalação, deverão ser providenciados pelo construtor, em tempo hábil, visando não acarretar 

descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas.  

Quando existirem razões ponderáveis e relevantes para substituição de determinado material ou 

equipamentos aqui especificados por outro, o construtor deverá apresentar, por escrito, com antecedência 

mínima de 8 (oito) dias, a solicitação de substituição, instruindo-a com todos os motivos que determinaram 

a solicitação. 

A substituição somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, se não implicar em ônus adicionais e 

se resultar em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Feira Grande a forma de apresentação destas especificações e demais elementos fornecidos 

não poderão ser alegados, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto por 

parte dos licitantes, visto que o Departamento de Engenharia deste município. estará à disposição dos 

interessados para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.  

As taxas eventualmente cobradas pela concessionária de serviços públicos (água, esgoto, luz, telefone, 

etc.), a título de regularização das instalações provisórias ou definitivas, serão consideradas encargos da 

empresa contratada.  

A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em qualquer hipótese, a 
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responsabilidade da construtora, visto que, perante a fiscalização, a mesma será a única responsável pelas 

obras e serviços.  

 

3 – PROCEDÊNCIA DOS CASOS  

Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensões em escala, prevalecerão os 

primeiros.  

Em caso de divergência entre o memorial descritivo e os demais projetos será consultada a fiscalização.  

Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto, sem aprovação, por escrito, da fiscalização.  

Em caso de dúvida quanto à interpretação dos projetos ou deste memorial, será consultada a fiscalização.  

Em caso de divergências entre os projetos de arquitetura e os demais, prevalecerá o projeto de arquitetura.  

 

4 – ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

A construtora deverá manter na obra um preposto seu, com conhecimentos que lhe permitam conduzir 

com perfeição a execução de todos os serviços, projetos e especificações da obra. 

Deverá manter permanentemente atualizado 1 (um) Livro de Ocorrências para anotações diárias da obra. 

 

5 – CONTRATAÇÃO  

Deverá atender aos dispositivos na lei n° 14.133/2021 e disposições bem como os acórdãos do TCU. 

 

6 – PRAZO E VIGÊNCIA  

6.1 Os serviços deverão ser concluídos no prazo do cronograma físico financeiro e a vigência do contrato 

será no máximo de 12 (12 meses) consecutivos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitida 

pela CONTRATANTE.  

6.2 - Qualquer interrupção necessária deverá ser comunicada por escrito as partes devidamente 

justificadas. 

6.3 - No caso de serviços aditivos, a construtora informará no aceite qual o prazo a aditar.  

 

7 - ADITIVOS  

7.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021.  

7.2. O licitante CONTRATADO ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários na presente obra até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global atualizado do 

Contrato, obedecendo-se as condições inicialmente previstas, os acréscimos que porventura venham a 

ocorrer não devem ultrapassar o limite de dispensa de licitação. 

7.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre os 

CONTRATANTES.  

7.4. A diferença percentual entre o valor global estimado pela Administração e o valor contratado é 

chamado de “desconto”, este será aplicado no aditivo aos itens que não constarem na planilha inicial. Os 

itens aditivados e que já constam na planilha inicial seguirá os mesmos preços unitários. 

 

8 - RESPONSABILIADE  
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8.1 - ART/RRT: Anotação de Registro de Responsabilidade Técnica o engenheiro ou o arquiteto 

responsável pela execução da obra deverá emitir ART (de acordo com as resoluções do CREA do estado 

de registro do profissional), no caso de engenheiro, e RRT (de acordo com as resoluções do CAU/BR, no 

caso de arquiteto. A ART/RRT deverá ser apresentada ao fiscal antes do início da obra, juntamente com 

o comprovante de pagamento da mesma.  

 

9 - GENERALIDADES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

9.1 - A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas em vigor da ABNT 

e Concessionárias de serviços públicos. Na ausência das normas supra mencionadas aplicar-se-ão, no caso 

de materiais e equipamentos, aquelas prescritas pelo fabricante.  

9.2 - Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade, bem como será empregada a mais apurada 

técnica na execução das obras.  

A expressão “primeira qualidade” tem o sentido que lhe é dado usualmente no comércio; indica, quando 

existem diferentes graduações de qualidade de um mesmo produto, a graduação de qualidade superior. 

9.3 - Não será admitida, na obra, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes dos 

especificados.  

9.3.1 - No caso de materiais similares só será autorizado o seu uso mediante aprovação da fiscalização.  

9.3.2 - Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior tempo para 

instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados pelo construtor, em tempo hábil, visando não 

acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas. 

9.3.3 - Quando não houver razões ponderáveis e relevantes para a substituição de determinado material 

e/ou equipamento, anteriormente especificado por outro, o construtor deverá apresentar, por escrito, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a proposta de substituição, instruindo-a com os motivos que 

determinaram a solicitação.  

A substituição somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, não implicando em ônus adicionais 

e resultando em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da fiscalização.  

9.3.4 - As taxas cobradas pelas concessionárias de serviços públicos (água, luz, telefone), a título de 

regularização das instalações provisórias ou definitivas, serão consideradas encargos da empresa 

contratada.  

9.3.5 - A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em qualquer hipótese, 

a responsabilidade da construtora, visto que, perante a  fiscalização, a mesma será a única responsável 

pelas obras e serviços. 

 

10 - DA GARANTIA  

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos por qualquer patologia que vier a 

surgir no produto final e que comprovadamente estiverem relacionados, tanto à má execução dos serviços 

de reforma, quanto a empregabilidade de materiais inadequados, contando da data de emissão do TERMO 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
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11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação apresentadas 

durante o processo licitatório; situação regular tanto de si mesma, como de seus profissionais envolvidos 

na obra a ser executada perante o CREA/AL e demais órgãos.  

Manter engenheiro residente no local da obra com registros no CREA como responsáveis técnicos pela 

execução da obra, que assume perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre 

qualquer determinação de urgência que se torne necessária.  

Providenciar, alvarás, registros, licenças (exceto licença ambiental que ficará a sob responsabilidade do 

Município), junto à Prefeitura Municipal de Feira Grande, CREA/AL, CNO do INSS e outros órgãos 

institucionais para os quais se faça exigências. Manter diário de obras atualizado, onde será assinado nos 

dias de visita pelo fiscal.  

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 

trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado no serviço objeto do contrato.  

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a 

incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo do serviço.  

Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes 

à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios.  

Da limpeza do local da obra  

Retirar do local os resíduos de serviços e providenciar bota fora 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

Das instalações do local de serviço.  

O local devera está sem impedimentos para execução dos serviços. 

 

13 - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA NO TRABALHO  

Apresentar à Fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços, em 

atendimento aos princípios e disposições da NR 18 – Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria 

da Construção, juntamente com um projeto de segurança no trabalho feito por um especialista na área de 

segurança e higiene no trabalho.  

Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR – 6 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 

protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade 

com a natureza dos serviços em execução, e exigir que sejam usados.  

Manter no local da obra equipamentos e materiais básicos e pessoais orientados para os primeiros socorros 

nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR-18. 

Manter no local da obra equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na 

forma da disposição em vigor, juntamente com um plano de combate a incêndio.  
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Não será admitida nenhuma modificação nos desenhos originais dos projetos, bem como nas suas 

discriminações Técnicas sem autorização da fiscalização. 

 

14 - DAS RESPONSABILIDADES SOBRE O SERVIÇO  

 

- Executar obrigatoriamente todo e qualquer serviço mencionado nos documentos que venham a integrar 

o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, memorial, especificações, planilhas etc.).  

- Verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, 

comunicando a esta, qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância que desaconselhe ou impeça a 

sua execução.  

A não observância destes dispositivos transferirá à CONTRATADA todas as responsabilidades pelo 

funcionamento e instabilidade do produto concluído. 

 

15 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Os serviços serão fiscalizados por um engenheiro civil da prefeitura.  

Cabe ao fiscal solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, explicações, justificativas, documentos 

necessários a perfeita execução dos serviços.  

Fiscalizar a execução dos serviços e atestar medições e recebimento definitivo, preencher diários de obras 

com observações que julgar necessário e assinar todo o diário elaborado pela contratada;  

Notificar a empresa caso necessário, sendo por escrito toda e qualquer comunicação que afete a execução 

da obra;  

Dirimir dúvidas de quaisquer projetos/serviços.  

Intervir junto a administração para resolução de problemas relacionadas a obra;  

As medições serão realizadas com levantamentos “in loco”, será entregue 72 horas após solicitação da 

contratada. Onde será elaborada uma planilha de medição com base nos preços contratados. 

A Nota Fiscal será assinada pelo engenheiro após a entrega pela contratada dos documentos requeridos: 

ART, CNO, ALVARÁ e certidões do INSS, FGTS, RECEITA bem como outra que se fizer necessário. 

 

16 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Registro, ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos habilitado no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de arquitetura e Urbanismo - CAU do local da sede do 

licitante. 

b) Atestado de visita expedido e assinado pelo engenheiro ou arquiteta do município, de que o 

responsável técnico da licitante visitou o local para execução do objeto desta licitação. A visita 

técnica será realizada até o último dia útil imediatamente anterior à data da licitação. 

c) O atestado de visita poderá ser substituído por declaração da licitante que possui pleno conhecimento 

do objeto da presente licitação (conforme acordão 234/2015 do TCU). 

d) Comprovação de capacidade técnico operacional: Apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico 
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– CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação. 

 

 

 
4.3 

 

 
105070 

 

 
SINAPI 

PILAR DE MADEIRA SERRADA, MAÇARANDUBA OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, NÃO APARELHADO, FIXADO 

COM PORTA PILAR METÁLICO, SEÇÃO QUADRADA 15 X 15 

CM, APOIO ENGASTADO, COMPRIMENTO DE 3 M. 

AF_03/2024 

 

 
M 

 

 
129,09 

 
4.4 

 
6193 

 
SINAPI 

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

 
M 

 
448,50 

 
3.1 

 
92539 

 
SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M² 

 
90,27 

 
3.2 

 
94442 

 
SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 

ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

 
M² 

 
90,27 

 

 

e) Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados para 

comprovação da qualificação técnico, será exigida a apresentação da CAT (Certidão de Acervo 

Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída ou em andamento), referente 

aos respectivos profissionais. 

f) É permitido o somatório dos quantitativos estipulados neste edital, mediante comprovação em 

mais de um atestado, em consonância com o Acórdão 1231/2012- Plenário. 

g) Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo empresarial do 

licitante. 

h) Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia de segurança do trabalho 

- engenheiro portador de certificado de conclusão de curso - com especialização em engenharia 

de segurança do trabalho, em nível de pós graduação, conforme o NR4 no subitem 4.4.1 alínea 

“a”, podendo o mesmo ser substituído pelo profissional descrito na alínea “e” da NR supracitada, 

estando este, nas condições da lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985 art. 2. Conforme 

preconiza Art. 67 §9º V da lei 14.133/2021. Terá que ser comprovado o registro do responsável 

técnico deste subitem, habilitado no Conselho Regional, caso este não faça parte do quadro 

técnico da empresa. 

i) Comprovação da licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior especializado em engenharia ou gestão ambiental – 

engenheiro ou técnico - com especialização, em nível de pós-graduação. 

j) A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser realizada com: * Apresentação 

do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao quadro societário da licitante. 

* Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), no caso do 
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profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante. * Contrato de prestação de serviço, 

que comprove a vinculação entre as partes, com firma reconhecida, acompanhado da certidão de 

Registro da empresa onde conste o profissional competente, detentor de atestado e indicado para 

execução da obra. 

k) Declaração de Indicação de profissional técnico habilitado com registro e inscrição na entidade 

profissional competente, que será o responsável técnico pela execução da obra, com vínculo 

profissional perante a licitante. 

l) a Responsabilidade e a Liberação Ambiental relativas ao objeto do presente procedimento são 

de inteira e exclusiva responsabilidade do Município 

 

17 - DOCUMENTO ANEXOS 

Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133 de 1/4/2021, além deste Projeto Básico serão fornecidos aos 

licitantes os seguintes elementos: 

 

17.1 ANEXO I – Projeto Aequitetônico 

17.2 ANEXO II – Planilha Orçamentária 

17.3 ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro 

17.4 ANEXO IV – Composição do BDI 

 

 

Feira Grande/AL, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Luiz André Portela da Silva Filho 

CREA/AL-02118578-40 

Engenheiro Civil/ Fiscal 
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